
ESTÀI» DÁ PÂMÍBA
PREFEITiJRA II'IIICIPAL DE IT'AS ESTRáDAs

PREGÃO ELETROÍIICO No gfr/71l2./zr
PROCESSO ADtt ISTRATTVO No 230317pE0@10

CoI{TRATO e 00063/2023-CPL

TERMO DE CO'{TRATO QUE ENTRE SI CETEBRAH A PREFETTURA 
'I{ICIPAL 

DE IX'AS ESTRAI'AS E
EXPRESS OISTRIBI,,IDoRA DE f,EDICÀItEilTOS LTDÀ., PARÂ FORNECII4ENIO COiIFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORiIA AEAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEIIURA üulrclpal DE lruÂs ESTRÀDAS - Ruãdo comércio, 23 - centro - Duas Estrades - PB, cNPl no oa.7|7.o!2/gw1-10, neste ato representada pelaPrefeita loyce Renally Felix l{unes, Erasileira, solteira, Funcionaria pubilca, resldente e domiciliadana Fazenda são Francisco, sN - zona Rurar - Duas Estradas - pB, cpF ne g9g.4g7.so4-46, carteira deIdentidadê ne 3,579.572 ssP, doravante simplesltrente CoNTRATANTE, e do outro Iado ExpRESs DISTRIBuImRÂ
DE üEDrcAr'lEllTos LTDÂ. - RtÂ Y DoIs, 355, GALPAo 01, DrsTRrTo rNtxJsTRrÀL - Joao pEssoa - pB, cNpl ne
26.f56.923/gwt- 20, doravante simplesnente C0N'ITRATADA, decidiran as partes contratantes assinar opresente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes segulntes:

CLÁJSULA PRIIIEIRÂ - DOS FIIDA'IEi{TO5:
Estê contrato decorre da licitação modalidade Pre8ão Eletrônico ne Oagto/2g2}, processada nos termos da
Lei Federal ne 10.520, dê 17 de lulho de 2oo2 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de lunho
de 1993.; Lei Cooplementar ne 123, de 14 de dezêmbro de 2006; Decreto Federal no to.O24, de 20 de Setembro
de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGTJiIDÂ . Do OB]ETO:
O presente cont.ato tem por objeto: Aquisição pa.celada de nedicamentos injetáveis e não injêtáveis
comuns diversos: padronizados da REMUüE - RELAçÃo ru rcrPAL DE MEDIcMEilTos ESsEitcIAIs -, destinados à
Atênção Básica IFarnácia Básica do Fundo Hunicipal de Saúde e órgãos vinculados] municipal, mêdiante
requisição diária e/ou pêriódica, devendo a entrêga ocorrer nos locais determinados pelo setor competente.

O fornecimento deverá ser executâdo rigorosamentê de acordo co as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão
Eletrônico ne o@7o/2o23 e instruções do Contratantê, docunentos esses quê fican fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de t.anscriçãoj e sená realizado na forma parcelada.

CUíUSULÀ TERCEIRA . ÍE VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço
SETENTA E T,IOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS).

CóO. DISCRITTIMGÃO

1 Âcebrofilina xerope 588/nl 10o t

2 Acebrofilina xarope 16 g/úl 1O0 ml
5 Ácido As<órbico 100 hglsnl
6 Ácido Ascórbico 50o g

7 Á.ido Ascórbico 2oo Ír€.l I 2o rq|.

I Àcido Tranexaiico
10 ÂrÍbroxol 30r8lnl Xarope Adulto 1OO nl
11 turbroxot 1smg/ml. xa.opê Infantil 1OO mI

16 Sultibroneto de EscoPola[ina + Dipirona 1ê[250íg
23 cetoconazol 2OO ng

24 Cetoconazol 20mg\g crene 36grahas
26 Cetoprofeno somg\ml anpola 2 nl
31 Coriplexo I frasco 1gg lnl
32 Diclofênaco Potássio 50 mg

35 DiclofenâcoSódico2sng\ml
36 Doxiciclina 10O lng

3? Extrato de própo1is frasco 30 rl
4g KoTagenase + Clot-anfenicol A,6 U/G 30 g
47 Levofloxacino S@ rg
43 [etildopa SOO rg
44 ktronidazol + Iistatina c.e,nê vaginal

,OOÃ9/7W.OOOUI /5c cqn 1A aplicadores.
45 tleofiicina/Ba.itracinalos

proposto, é de R$ 54.079,60 (CINqJE TA E QIJAIRO llIL E

ÍrÂRca tr{rD. quÂr{T. p.t lrT](Rro P. ToÍal
PRATr FRÁSCO )2O 7,6O 2.432,OO
PRATI FRASCO 32O 7,94 2.S4O,AO

FÂRi.IACE A}IPOLA 4a6 1,51 724,4O
a2F CO{PRrürm ASgo O,72 969,00

LÂSORATORIO

NTS FRÂSCO 960 1,31 7-25?,60
HrPOIÂBOR Â,'IPOLA 10 5,33 21f,29
FARI{ACE FRÂSCO 4W 3,96 7.2@,@
FARiIACE FRASCO 4OO 2,46 9a4,O6

BELFAR CCI{PRII{m 4M S,38 1-S2O,OO

PHARLAS COr.rPRrltrDO 3200 O,32 1-O24,OO

BRASTERÁPrCA TUBO 72O 2,95 2.724,OO

HTPOLABOR ÂIIPOLA 8OO 2,29 1.432,ffi
ilTs FRASCO 4OA ),32 1.324,40

GEOLAB Cd{PRÍ'trDO 9600 O,7L 7.056,@
FARIiIACE IIIJÊTÁVEL 649 7,23 787,29
Pl.lÂRLÂB COllPRIl,tIm 1600 6,5g 80o,as
GLOBO FRASCO ls 12,88 S7S,2g

cRrsrar-rÁ cREr,rE 24o 15,90 3.876,N
GÉOLA8 CoríPRrffim 7@ 7,43 2.244,@

HIPOLÁBOR COTPRTHIm 120@ O,88 70.560,00
BELFAR TUBo 48O 9,18 4.406,40

EFIFÂR TDÊIF



,15 t{imsulida 1OO nB
47 Nistatina 2S.OàO Ut/G

aplicadores.
,48 Oieprâzol 40 ng + Diluente
52 Pantoprezol rto üg
53 Piroxica[ 20 ng
55 SÍleticonâ 75 ngllnl 10 ml
56 Tenoxican 26 ng

GL0B0 C$tpRIt{IDO lut4oo
Creme vaginal coln 10 GREET{PtlARÍiiÂ TUBO /lao

BLÀ, À}IPOLA 16A
IEDQIJIàTICA CorPRrum 72oO

PTIÂRLAE CÀPSULA 1€gO
VIDoRA solucÃo oR e6s

VIÍAIIEDIC CO}IPRII4IDO 8OO

0,13 7-A72,OO
4,44 a-!5o,4Q

8,95 L-432,@
b,22 1.5A4, gO

0,26 1.OÀO,t
7,74 7.610,40
o,49 a92,OO

Íotal: 54.979,60

cuÁusulA QrraRTA - m REÀlUSTrUtEitTOr
Os pneços contratados são fixos e irreajustávêls pelo periodo de um ano-Dentro do prâ2o de vigência do contrato e nedianie soiicitação do contratado, os preços poderão sofrerreajuste após o intêBêgno de un ano, nô mesma proporção da variação verificaia no rpA-rBGE acunulado,j.niciâdâs e concl,uidas após a ocor.ência aa anualiàade.
Nos rêajustes subsêquêntes ao prlmeiro, o intênregno mínimo de uD ano será contado a partir dos êfeitosfinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não div-ulgação do índice de reàjustâmento, o contratante pagará ao contratado aimportância calculadà pela última variação conhecida,- liquidanáo a diferença cl"i"rpono"nte tão logoseja divulgado o índice definltivo. Fica o contratado ôbrigado â apresentar met|lória de cálculo referenteao reajustanento de preços do valor re[anescente, sêltDre que este ocorFer.
Nas aferiçôes flnais, o Índlce atualizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.caso o índice estabelecido para reajustamento venha a re" 

"itirto-o, de qualquer foÃa nao possa maisser utilizado, sêrá adotado, em substituição, o que vier a ser determinàdo pela regislaçâo então emvigor.
Na ausência de previsão legal _quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oflcial parao reajustamento do preço do valor remanescente, por neio de ter o aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSUUI QIJIÍ{TÂ - DA mTAçfu:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Rêcursos próprios do MunicÍpio de Duas Estrâdas:
o7.oo - 10.303.2@1.2035 - 500 - 3.3.90.30.09;
07.oo - 70.301.2@7.2015 - 621 - 3.3.90.30.09,

CLTfuJSULÂ SEXTA . Ix} PÂ6A'IEüTO:
o pagamento será efetuàdo na Tesouraria do contratante, mêdiante processo regular, da seguinte naneirã:
Para oconrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

Ct/íusulÀ sÉTlÍia - Íx)s pRÂzos:

O prazo máximo para a execução do objêto ora contratado, que admite prorr.ogação nas cordições e hipóteses
pnevistas no Art. 57, §1", da Lei A.66619), está abaixo iodicâdo e será considerado da emissão do Pedido
de conpra:

Entrega: 15 (quinze) dias.
A vigência do presente contrato será deterninada: 8 (oito) neses, considerado da data de sua assinatura,
encerrando-se en 3U 12/ 2023.

CLÁUSULA oITAvA . DAs oBRIGÂçôES m co TRÂTA TE:
a - Efetuar o pagamento rel,ativo ão forne€ilento efetivamente realizado, de acordo coil as respectivas
cláusulas do presente contrato.;
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para o fiel fornecinento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer lrrêgularidade êncontrada quanto à quaLidade de pnoduto
fornecido, exercendo a mais anpla e completa fiscalização, o que não exlme o contratado de suas
responsàbilidades contratuais e legais;
d - Designar reprêsentantês coln atribuições de Gêstor ê Flscãl deste contrato, nos têrmos dâ nol"mâ

vigente, especialDente para aco panhar e fiscalizar a sua execução, rêspectivamente, pêrnitida a
contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de infonnaçôes pertinentês a êssas atribuições.

CLÁUSULA OÍ{A . DAS OBRIGAçÕES OO Cü{TMTÂIP:
a - Executar dêvldamênte o fornecimento descrito na cl.áusula corrêspondente do presente contrato, dentro
dos melhores paràmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade rêlacionada ao objeto
contratual, coo obsêrvância aos prazos estipulados;
b - Responsabillzàr-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributá.ia
e trabalhista, belt conto por todas as despesas e compromissos àssunidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornêcedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
rep.esente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscâllzaçâo do Cont.atante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitadosj
e - será responsávêl pelos danos causados dirêtanente ao contratante ou a tercel,ros, decorentês de sua
culpa ou dolo ne execuçâo do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acooDanhamento Dêlo órsâo int-êrê<<âdô:



f - Não ceder, transferir ou sub-contratãr, no todo ou en parte, o objeto deste instrumento, sem oconhecinento e a devida autorização expressã do Contrâtante;g -.|{ârter, durante a vigência- do- contrato, eltl compatibiridade con as obrigações assumidas, todas ascondiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respêctivo processo riliiatorià, âpnesentando aoContratante os documentos necessários, semprJ que solicltãdo;

cL/fursulA DÉcr A - DA ALTERÂCÀ0 E nescrsÀo:
Este contrato poderá ser alterado con a devida justiflcativa, unilateralmente pela contratânte ou poracordo entre as partes, nos casos prêvistos no Artigo 65 e será rescindido, dê pleno direito, conformeo disposto nos Artigos 77, 7g e 79 da Lei 8-666/93.
o contratado fica obrigado a aceitai nas Eesmas condições contratuais, os acréscinos ou supressôes quese fizerfli nas cdnpras, até o respectivo linlte fixado no Art. 65, §1" da Lei no 8.566/93. enhumacréscimo ou supressão poderá exceder o rimlte estabêlecidoj saldo as zupr-essõe, resurtantes de acordocelebrado entre os contratantes.

Ct/fu,SULÂ DÉCIIIA PRIXEINÂ - Í,o RECEEI]IE TO:
Executado o presênte contrato e observadas as condições de adimplenento das obrigaçóes pactuadas osprocedimento e prazos para receber o seu objêto pêlo contratante obedecerão, conforure o caso, asdisposições dos Arts. -73 a 76, da Lei n" 8.666/93.

CL/ÁT'SULÂ DÉCI'IA SEq,iDA - I»5 PEIALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigâçóes assumidas e preceltos legais, sujeitârá o contratado,garantidâ a prévia defesa, às segulntes penalidâdes previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -advertência; b - multa de mora de o,sx (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contratopor dla de atraso na entregã, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratadoj c _ multa de 1OZ (dez
por cento) sobre o vafor contratado pêIa inexecução total ou parcial do contrato; à - suspensão temporária
de participâr em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pór prazo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidadê para licitar ou contratar com a Admlnistração pública enquanto
perdurârem os motivos deterBinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante aprópria autoridade que aplicou a penalidadel f - simultanea ênte, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

cuÍusulÂ DÉcr a TERGETRÀ - DA co pEÍisÂçÃo FrMflcErRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos ternos deste instrumento, e desdê que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forfia para o atraso, será admitida a conpensação financeira, devida desde a
data limite fixada pãra o pagamento até a data corrêspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratónios devidos em .azão do atraso no paganento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EÍ'il=NxVPxI,onde:El4=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistaparaopaganento
e a do efetivo paganento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de corpensação financeira, assin
apurado: I = (ÍXIL0Í,) / 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acunulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, un novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. t{ã hipótese do refeiido índice
estãbelecido para a compensação finânceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será âdotado, em substituição, o que vier a ser deteminado pêla legislação então en vigor.

cLríusulA DÉCr Â QUARTA - m FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrâto, as partes elegem o Fono da Comarca de Guârãbira.

E, por êstaren de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pêlas pàrtes e por duas teste unhas.

Duas Estradas - PB, 12 de Maj.o de 2023.

PELO COI{TRATANTE .M
JOYCE REI{ALLY FELIX IIIIES
Prefeita constitucional
oln.407.50É.-40

PELO CONÍRATADO

JOSE JACKSON DE ALMEIDA AesiNdo dê foma dieitarPo' iosE racr§oN
DE AtirED o[JVEIEÀO5,|a491/|/I50

OLIVEIRA:054849121450 oodo§2o23.os.rst3:rt:,r2{rw

EXPRESS DISTRIBI'ID(NÀ DE iIEDICIüE]ITO§ LTDA.

CNPI: 26.156.923199o1,-2O
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